
 
 
OFÍCIO SINDISAÚDE N° 200/2025                                                         Criciúma/SC, 22 de dezembro de 2025. 

 
 
A SUA SENHORIA 
LUIZ VANIO RECCO 
VICE - PRESIDENTE DO HOSPITAL SÃO ROQUE 
JACINTO MACHADO - SC 
 
 
Prezado Senhor: 

 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
CRICIÚMA E REGIÃO – SINDISAÚDE, na qualidade de representante dos trabalhadores deste 
estabelecimento de saúde e em uso de suas atribuições legais e estatutárias, vem respeitosamente neste 
notificar que é de nosso conhecimento que este estabelecimento não realizou o pagamento da segunda parcela 
do décimo terceiro salário dos trabalhadores que deveria ter sido pago até o dia 20 de dezembro de 2025. 

Desta forma, solicitamos resposta no prazo de 3 (três) dias a contar do recebimento desta, para 
tratativas e resolução em torno do assunto. 

Certos de sua compreensão agradecemos desde já e nos colocamos a disposição. 

Atenciosamente, 

 

Cleber Ricardo da Silva Candido 
Presidente 

 


